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 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

 Portarias da Procuradora do Estado Chefe de Gabi-
nete, Coordenadora do Centro de Estágios, de 3-6-2016

Cancelando:
em virtude de conclusão de estágio e a partir de 30-03-

2016, as credenciais de estagiários outorgadas aos estudan-
tes de Direito ANTONIO CALHEIRO BARBOSA JUNIOR, RG. 
33.852.781-3, LUCILA APARECIDA GOMES, RG. 42.590.162-2, 
MARIA DO CARMO DA SILVA VASCONCELLOS, RG. 15.788.887-
3, REGINALDO BARROS DA SILVA, RG. 14.157.783-6, VITOR 
CESAR BIANCULLI, RG. 47.735.805-6, para exercerem na Procu-
radoria Fiscal, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso I, do Decreto 56.013, 
de 15-07-2010. (PORTARIA CG-CE 199/2016)

a partir de 31-12-2015, a credencial de estagiário outor-
gada ao estudante de Direito FABIO ITIKAWA VIZENTINI, RG. 
37.905.793-1, para exercer na Procuradoria Judicial, atividades 
compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos 
da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento 
no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (POR-
TARIA CG-CE 200/2016)

a partir de 29-04-2016, a credencial de estagiário outorga-
da ao estudante de Direito MARCELO CARLOS DE CARVALHO, 
RG. 22.401.208-3, para exercer na Procuradoria Fiscal, ativi-
dades compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos 
termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, com funda-
mento no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. 
(PORTARIA CG-CE 201/2016)

a partir de 24-05-2016, as credenciais de estagiários 
outorgadas aos estudantes de Direito GABRIELLE MARQUES 
FELIPPE DE SOUZA, RG. 38.299.598-3, MAYARA SCAPUCIN 
GOLINE PEREIRA DA SILVA, RG. 37.692.991-1, VICTOR HUGO 
ALVES COSTA, RG. 43.667.704-0, SUZANA NEVES OLIVEIRA, RG. 
16.426.267-91 e RODRIGO LIMA DOS SANTOS, RG. 35.998.409-
5, para exercerem na Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo, atividades compatíveis com seus conhecimentos acadêmi-
cos, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, 
com fundamento no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010. (PORTARIA CG-CE 202/2016)

a pedido e a partir de 16-05-2016, a credencial de estagiário 
outorgada ao estudante de Direito JOÃO DANIEL VILLA, RG. 
34.990.572-1, para exercer na Procuradoria Regional da Grande 
São Paulo, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010. (PORTARIA CG-CE 203/2016)

em virtude de conclusão de curso e a partir de 04-01-2016, 
a credencial de estagiária outorgada à estudante de Direito 
GISELLE PEREIRA TRINDADE, RG. 57.684.859-1, para exercer na 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, atividades compa-
tíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 
8.906, de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia 
e a Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 
12, inciso VII, do Decreto 56.013, de 15-07-2010. (PORTARIA 
CG-CE 204/2016)

Credenciando, como estagiários, para exercerem, na Pro-
curadoria Regional da Grande São Paulo, atividades compatíveis 
com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, 
de 04-07-1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil, os estudantes de Direito, 
AGNES ALVES PEGO, RG. 48.061.616-4, BIANCA BORTOLAZZI, 
RG. 36.335.041-X, LUCIA HELENA DOS SANTOS, RG. 32.271.33, 
MARCELO FERREIRA LIMA, RG. 21.680.527-2, DENISE DE MELO 
FRANCISCO, RG. 35.274.243-4, DOUGLAS ALMEIDA ARAUJO, 
RG. 33.768.928-3, MARCO AURÉLIO MARCONDES DE CARVA-
LHO, RG. 17.908.136-6 e REBECCA ELIZABETE DOS SANTOS 
RESENDE ALMEIDA, RG. 42.393.115-5, fazendo jus, mensalmen-
te, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-06-2014, à bolsa de 
37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado 
Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da 
Lei Complementar 724, de 15-07-1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a despesa 
no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do 
Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400110 
(Procuradoria Regional da Grande São Paulo) do orçamento 
vigente. (PORTARIA CG-CE 205/2016)

 Despacho do Procurador Geral do Estado, de 3-6-2016
No Processo PGE/GDOC 17040-405309/2016. Interessado: 

Centro de Estudos. Assunto: Contratação de serviços de infor-
mática – Hospedagem de Servidor na modalidade Co-Location.

“Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei federal 8.666/93, 
a dispensa de licitação declarada pela Procuradora do Estado 
Chefe do Centro de Estudos, com fundamento no artigo 26, 
XVI, da Lei federal no 8.666/93, com vistas à contratação da 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
- PRODESP para a prestação de serviços de hospedagem de ser-
vidor, na modalidade co-location, nos termos da manifestação 
da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral.”

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Serviço de Despesa da PGE n.10/2016
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publicamos 

a fatura impedida de pagamento, aguardando a regularização 
do fornecedor junto ao CADIN Estadual

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

UGE N.NOTA FISCAL EMPRESA/CNPJ MÊS DE REFERÊNCIA VALOR TOTAL

400102 454/010 66.970.229/0001-67 04/2016 3.335,59
400102 006/042 21-05-2016 2.457,39
400102 008/433 05/2016 3.335,98
TOTAL DA FATURA    R$ 9.128,96

 Comunicado
Serviço de Despesa da PGE n.09/2016
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publicamos 

a fatura impedida de pagamento, aguardando a regularização 
do fornecedor junto ao CADIN Estadual

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

UGE N.NOTA FISCAL EMPRESA/CNPJ MÊS DE REFERÊNCIA VALOR TOTAL

400102 118 03.061.323/0001-83 04/2016 315,00
  TOTAL DA FATURA  R$ 315,00

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 51ª Sessão Ordinária - Biênio 2015/2016
Data da Realização: 03-06-2016
Processo: 16556-347107/2016
Interessada: Claudia Andrade Freitas
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “VIII 

Encontro Nacional de Direito Civil e Processo Civil”, realizado 
nos dias 13 e 14-05-2016, em Salvador/BA.

Relator: Conselheiro Claudio Henrique de Oliveira

tamento de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos, sito à 
Av. Prof. Frederico Hermann Júnior, 345, Prédio 1, 6º andar, Alto 
de Pinheiros, São Paulo, SP. O pagamento da multa ora aplicada 
deverá ser realizado mediante depósito na conta do Banco do 
Brasil, agência 1897-X, conta corrente 8834-X, em nome da 
Secretaria do Meio Ambiente. Franqueie-se à apenada vista dos 
autos. Ressalte-se, ademais, que, nos termos do artigo 27 do 
regulamento do CAUFESP, a pena de multa deverá ser registrada 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. Consigne-se, que, 
findo o prazo (30 dias) para pagamento da penalidade pecu-
niária, deve-se encaminhar o presente feito ao Departamento 
de Orçamento e Finanças para verificar se houve o depósito da 
multa na conta indicada, e que, na hipótese de inadimplemento, 
a apenada deverá ser inscrita no Cadastro Informativo de Débi-
tos não Quitados – CADIN, por funcionário com competência 
para tanto, e o débito cobrado judicialmente. Por fim, remetam-
se os autos à Chefia de Gabinete para que, com fulcro no Decre-
to 48.999/2004 c.c. a Resolução SMA 75/2013, aplique a sanção 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração, pre-
visto no artigo 7º, da Lei federal 10.520/02. PSMA 3.274/2015

 INSTITUTO FLORESTAL
 Portaria do Diretor Geral, de 3-6-2016
Determinando, o arquivamento do processo SMA 1.557-

2016.
 Despacho do Diretor Geral, de 3-6-2016
Homologando, à vista dos elementos constantes do pre-

sente processo, considerando a adjudicação realizada pela Res-
ponsável pelo Convite, a qual acolho, realizada em sessão pública 
do dia 11 de Maio pp. e os itens, objeto da presente licitação, de 
acordo com a classificação, a favor da empresa abaixo descrita: 
- Dafmaq Comercial Ltda. – ME - C.N.P.J. 14.636.329/0001-58, 
no valor de R$ 500,70, referente ao item 1 - item BEC 394527-8. 
Ressaltanto que o ítem 2 – válvula americana foi fracassado, 
uma vez que a melhor oferta apresentou-se acima do nosso 
valor referencial. Assim, será adquirido oportunamente. (Fls.: 32)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Executivo, de 25-5-2016
Dispensa de Licitação Art. 24 Processo 107/16 Interessado: 

Diretoria Executiva - Uep/Meio Ambiente Assunto: Programa 
"Recuperação Socioambiental da Serra do Mar e Sistema 
de Mosaicos da Mata Atlântica" - Aquisição de Materiais de 
Construção. Atento ao que dos autos consta e de acordo com a 
Lei Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações, autorizo a 
Dispensa de Licitação e a Despesa, bem com a emissão de empe-
nho no valor total de R$ 1.257,96, a favor da empresa Toyo Joya 
Materiais para Construção Ltda - CNPJ 55.844.229/0003 - 66.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Contrato: AJ-054/16-05. Pregão Eletrônico 079/2015. Pro-

cesso: 0858PE1510. Parecer Jurídico: AJ-234/1605. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: Controle 
Analítico Análises Técnicas Ltda. CNPJ: 05.431.967/0001-41. 
Objeto: Termo de Aditamento do contrato de prestação de 
serviços (Contrato n.º AJ-127/1511, de 25-11-2015). Vigência: 
12-05-2016 a 30-11-2016. Valor: R$ 106.383,00. Item de Despe-
sa 3.3.90.39-99 PTR’es 264611. Assinatura: 17-05-2016.

Contrato: AJ-056/16-05. Pregão Eletrônico 029/2014. Pro-
cesso: 0360PE1403. Parecer Jurídico: AJ-250/1605. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: S. C. 
Segurança e Monitoramento Ltda. CNPJ: 10.636.836/0001-30. 
Objeto: Termo de Prorrogação do contrato de prestação de 
serviços de vigilância e segurança patrimonial (Contrato n.º 
AJ-060/1405, de 16-05-2014). Vigência: 24-05-2016 a 23-05-
2017. Valor: R$ 242.874,65. Item de Despesa 3.3.90.37-99 PTRes 
264611. Assinatura: 20-05-2016.

Contrato: AJ-057/16-05. Pregão Eletrônico 005/2016. Pro-
cesso: 0113PE1602. Parecer Jurídico: AJ-210/1605. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: SMS 
Soluções Ambientais Ltda. CNPJ: 04.949.290/0001-75. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para identificação, atua-
lização e monitoramento de requisitos legais para manutenção 
do Sistema de Gestão Integrada da Fundação Parque Zoológico 
de São Paulo, para suas Unidades, sendo elas Zoológico de São 
Paulo, Avenida Miguel Stéfano 4241, Água Funda, São Paulo-SP; 
Zôo Safári, Avenida do Cursino, 6.338 - Vila Moraes, São Paulo/
SP; Divisão de Produção Rural e o CECFAU - Centro de Conserva-
ção de Fauna Silvestre do Estado de São Paulo, ambas à Estrada 
Jundiaquara, 33 no município de Araçoiaba da Serra/SP. Vigên-
cia: 10-06-2016 a 09-06-2017. Valor: R$ 13.500,00. Item de 
Despesa 3.3.90.35-04 PTRE’s 264602. Assinatura: 31-05-2016.

Contrato: AJ-058/16-05. Pregão Eletrônico 021/2016. Pro-
cesso: 0312PE1604. Parecer Jurídico: AJ-182/1604. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: PJF 
Engenharia e Instalações Ltda ME. CNPJ: 13.976.301/0001-05. 
Objeto: Reforma e modernização de 01 quadro geral de baixa 
tensão - QGBT, localizado nas dependências da Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo, sito à Av. Miguel Stefano, 4241, Água 
Funda, São Paulo-SP, devendo estar inclusos todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos, acessórios e mão de obra especia-
lizada necessários para a execução dos serviços, de acordo com 
as especificações técnicas e projeto. Vigência: 31-05-2016 a 
30-07-2016. Valor: R$ 6.650,00. Item de Despesa 3.3.90.39-79 
PTRE’s 264602. Assinatura: 31-05-2016.

 COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato
Extrato de Acordo de Cooperação Técnica
Processo: Cetesb 2/2016/318/P
Partícipes: Cetesb – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – Ibama.

Objeto: Delegação pelo Ibama À Cetesb da atribuição de 
licenciamento ambiental do empreendimento “Usina Termoelé-
trica Peruíbe”, no Município de Peruíbe – SP, conforme facultado 
pelo artigo 5º da Lei Complementar 140, de 08-12-2011.

Valor: Não envolve transferência de recursos orçamentários 
e financeiros de qualquer natureza.

Assinatura: 25-04-2016.
Vigência: 05 anos, a partir de 27 abril de 2016.
Parecer Jurídico favorável do Departamento Jurídico da 

Cetesb.
 Extrato
Extrato de Acordo de Cooperação Técnica
Processo: Cetesb 3/2016/318/P
Partícipes: Cetesb – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – Ibama.

Objeto: Delegação pelo Ibama À Cetesb da atribuição 
de licenciamento ambiental do empreendimento “Usina Ter-
moelétrica Nova Santa Maria”, no Município de Santos – SP, 
conforme facultado pelo artigo 5º da Lei Complementar 140, 
de 08-12-2011.

Valor: Não envolve transferência de recursos orçamentários 
e financeiros de qualquer natureza.

Assinatura: 25-04-2016.
Vigência: 5 anos a partir de 26-04-2016.
Parecer Jurídico favorável do Departamento Jurídico da Cetesb.

Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 
medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ 600,00

Valor consolidado da Multa: R$ 300,00
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 2x
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retificação
Houve conciliação? Sim
Observações: 34.1) No Auto de Infração Ambiental constou 

a identificação de apenas uma testemunha, o que não invalida 
o procedimento administrativo conforme artigo 81 da Resolução 
SMA 48/2014. / 34.2) O autuado recebeu uma via desta Ata, do 
Termo de Comprometimento, do TCRA e as guias para pagamen-
to da multa conforme parcelamento acordado.

Ponto de Atendimento: 26- Aparecida
Auto de Infração Ambiental 332501
Data da Infração: 20-03-2016
Autuado: Bruno da Silva Ávila
CPF: 376.642.348-75
Data da Sessão: 04-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor consolidado da Multa: R$ 6.500,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela Única
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi-

cação - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas 
- Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: O autuado foi orientado sobre seu direito ao 

protocolo de defesa.
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatuba
Auto de Infração Ambiental 331747
Data da Infração: 18-03-2016
Autuado: Centro Náutico Porto Seguro de Ubatuba
CPNJ: 11194171/0001-15
Data da Sessão: 19-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor consolidado da Multa: R$ 9.000,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela Única
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi-

cação - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas 
- Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: O autuado decidiu apresentar defesa e foi 

orientado sobre os prazos e documentos necessários.
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331729
Data da Infração: 17-03-2016
Autuado: José Francisco Santos da Silva
CPF: 045.895.844-17
Data da Sessão: 18-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor consolidado da Multa: R$ 242,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela Única
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi-

cação - Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações:
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331586/2016
Data da Infração: 09-03-2016
Autuado: Alberto dos Santos
CPF: 374.935.648-33
Data da Sessão: 12-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor consolidado da Multa: R$ 10.400,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela Única
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi-

cação - Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: NÃO COMPARECEU

 COORDENADORIA 
DE PARQUES URBANOS

 Apostila do Coordenador, de 3-6-2016
Processo SMA: 668/2013. Interessado: Coordenadoria de 

Parques Urbanos. Assunto: Processo de contratação de serviços 
terceirizados – Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção, implantação, adubação e conservação 
de áreas verdes no Parque Dr. Fernando Costa (Parque da Água 
Branca). Apostilamento do Contrato 14/2013/CPU. Reajuste. 
Diante da edição do Decreto 61.785, de 05-01-2016, que trata da 
redução de despesas, visando à redução do custo administrativo 
do Estado, a empresa Hese Empreendimentos e Gerenciamentos 
Ltda foi convidada a negociar o reajuste contratual, cuja nego-
ciação encontra-se devidamente registrada em ata, à fl. 938. A 
referida negociação resultou na aplicação do índice 10,00%, em 
substituição ao índice apurado no período pela variação do IPC/
FIPE, ou seja, 10,79%. Assim sendo, notadamente a previsão do 
artigo 73, do Decreto 57.933/12 e nos termos do parágrafo 8º, do 
artigo 65, da Lei federal 8.666/93 e do parágrafo 8º, do artigo 62, 
da Lei estadual 6.544/1989, autorizo o reajuste de preços referen-
te à prestação de serviços de manutenção, implantação, aduba-
ção e conservação de áreas verdes o Parque Dr. Fernando Costa 
(Parque Água Branca), conforme demonstrativo de cálculo às fls. 
939/941, Contrato 14/2013/CPU, Processo SMA 668/2013. Auto-
rizo também a realização da despesa estimada em R$ 24.706,70, 
necessária para suprir as despesas mensais reajustadas.

 Despacho do Coordenador, de 2-6-2016
Trata-se de processo administrativo instaurado com vistas a 

apurar infração cometida pela empresa Claservice Terceirização 
de Mão de Obra Ltda – EPP, vencedora da licitação, pregão 
eletrônico 07/2013/CPU, visando à prestação de serviços de 
controle e fiscalização de portarias e edifício para o Parque 
Dr. Fernando Costa. A supracitada empresa foi contratada 
pela Coordenadoria de Parques Urbanos, através do contrato 
20/2013/CPU, entretanto, inadimpliu em suas obrigações aban-
donando abrupta e repentinamente a execução dos serviços. 
O presente processo administrativo seguiu o procedimento 
previsto na Resolução CC-52, de 19-07-2005, que regula a 
aplicação de sanções fundamentadas no artigo 7º da Lei federal 
10.520, de 17-07-2002, e no artigo 87 da Lei federal 8.666, de 
21-06-1993 c.c o Decreto 47.945/03, observando os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Ante o 
exposto, conforme Decreto Estadual 57.933/12, c.c. a Resolução 
SMA 74, 9/9/13, e com base nos elementos que instruem estes 
autos, especialmente o parecer CJ-SMA 374/2016 de fls. 63/65 
e a manifestação de fls. 60/61 da comissão de apuração, aplico 
à empresa Claservice Terceirização de Mão de Obra Ltda – EPP, 
inscrita no CNPJ sob o 17.088.729/0001-64, a sanção de multa 
no valor de R$ 86.806,08, com fulcro no artigo 7º da Lei federal 
10.520, de 17-07-2002, c.c. inciso II, do artigo 87, da Lei federal 
8.666/93, Resolução SMA 29/1999. Publique-se o presente 
julgamento no Diário Oficial do Estado de São Paulo. Saliente-se 
que o prazo para recorrer é de 5 dias úteis, a teor do inciso I, 
do artigo 109, da Lei federal 8.666/93. Considerando o disposto 
no artigo 109, da Lei federal de licitações, eventual recurso deve 
ser protocolado no Centro de Licitações e Contratos, do Depar-

Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 
multa simples R$ 922,60

Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331741
Data da Infração: 08-03-2016
Autuado: Leandro Costa Lopes
CPF: 104.464.117-79
Data da Sessão: 12-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Sim
Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 

multa simples R$ 229,50
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331582
Data da Infração: 28-02-2016
Autuado: Everton Santos de Moraes Cruz
CPF: 421.247.778-58
Data da Sessão: 03-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 

multa simples R$ 210,00
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331582
Data da Infração: 28-02-2016
Autuado: Everton Santos de Moraes Cruz
CPF: 421.247.778-58
Data da Sessão: 03-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 

multa simples R$ 210,00
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331755
Data da Infração: 11-03-2016
Autuado: Alexandre Saraiva dos Santos
CPF: 035.122.996-52
Data da Sessão: 12-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 

multa simples R$ 100,10
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331748
Data da Infração: 18-03-2016
Autuado: Centro Náutico Porto Seguro Ubatuba
CPNJ: 11194171/0001-15
Data da Sessão: 19-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 

multa simples R$ 331,00
Ponto de Atendimento: 24- Caraguatatuba
Auto de Infração Ambiental 331766
Data da Infração: 21-03-2016
Autuado: Kátia Cristina Esciavelli
CPF: 381.070.888-75
Data da Sessão: 19-05-2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Decisão sobre as sanções administrativas: Advertência - 

Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas - Manutenção

Houve conciliação? Sim
Observações: O valor para eventual aplicação da penalidade 

multa simples R$ 156,80
(Multa)
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: 25 - Taubaté
Auto de Infração Ambiental 332576
Data da Infração: 13/4/2016
Autuado: MARCOS ANTONIO DIAS
CPF: 039.384.468-46
Data da Sessão: 24/5/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 250,00
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 2x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: No Auto de Infração Ambiental constou a 

identificação de apenas uma testemunha, o que não invalida 
o procedimento administrativo nos termos do artigo 81 da 
Resolução SMA 48/2014. A ave nativa foi destinada ao CETAS 
(Centro de Triagem de Animais Silvestres), conforme Termo de 
Destinação 160089/16. Foi entregue nesta sessão duas guias de 
recolhimento de nºs, no valor de R$ 125,00 cada uma.

Ponto de Atendimento: 26 - Aparecida
Auto de Infração Ambiental 332669
Data da Infração: 7/4/2016
Autuado: PEDRO BORGES PEREIRA
CPF: 111.072.698-81
Data da Sessão: 25/5/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
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Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
MOBIBRASIL TRANSPORTE DIADEMA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13647/16 1077752-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13659/16 1077879-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13660/16 1077880-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/1518/16
ANTONIO CAMELO MACHADO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13505/16 1079268-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ELIESIO JOSÉ DO NASCIMENTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13589/16 1079402-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FABIO GONCALVES DE NOVAIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13564/16 1079323-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13550/16 1079281-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13569/16 1079335-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ CARREIRA NETO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13573/16 1079372-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ DE OLIVEIRA COTIA ME

RF AIIPM DATA VALOR

13506/16 1079270-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13504/16 1079256-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13591/16 1079426-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
CARLOS GONZAGA DOS SANTOS LOTACAO ME

RF AIIPM DATA VALOR

13557/16 1079300-A 30-05-2016 R$ 26,06
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13580/16 1079396-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ELIESIO JOSÉ DO NASCIMENTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13590/16 1079414-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13551/16 1079293-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13570/16 1079347-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JORGE JOAO GOMES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13572/16 1079360-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ CARREIRA NETO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13574/16 1079384-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13592/16 1079438-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13571/16 1079359-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EVERALDO APOLINARIO DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13558/16 1079311-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13593/16 1079440-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
PR-RMSP/TCR/1519/16
MOBIBRASIL TRANSPORTE DIADEMA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

14094/16 1079220-A 30-05-2016 R$ 26,06
VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13995/16 1079219-A 30-05-2016 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em Inadequado Estado de Funcionamento
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13705/16 1079190-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13994/16 1079207-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

14110/16 1079244-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13633/16 1079153-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13634/16 1079165-A 30-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de Observar, para Menos, a Tabela Horária
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

14109/16 1079232-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13636/16 1079189-A 30-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra k
Utilizar veículo registrado em serviço de outra natureza
BREDA TRANSPORTES E SERVIÇOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

11477/16 1053917-B 04-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso III, Letra c
Dificultar ou impedir os trabalhos dos agentes credenciados 

no cumprimento
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12725/16 1067072-B 17-05-2016 R$ 52,12
Artigo 55, Inciso IV, Letra b
Não atender ao sinal de parada para embarque de pas-

sageiros
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12681/16 1066274-B 13-05-2016 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12724/16 1067060-B 17-05-2016 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12726/16 1067084-B 17-05-2016 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12728/16 1067102-B 17-05-2016 R$ 52,12 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de Observar, para Menos, a Tabela Horária
VIAÇÃO BERTIOGA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12415/16 1062773-B 12-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12416/16 1062785-B 12-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

11779/16 1056001-B 06-05-2016 R$ 52,12
12229/16 1060314-B 11-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12230/16 1060326-B 11-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12231/16 1060338-B 11-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12167/16 1060569-B 11-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12679/16 1066250-B 13-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra m
Induzir o usuário a erro sobre as condições de prestação 

de serviço
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12727/16 1067096-B 17-05-2016 R$ 52,12
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/1516/16
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13706/16 1077958-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13707/16 1077960-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13710/16 1077995-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13711/16 1078008-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13723/16 1078045-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13708/16 1077971-A 25-05-2016 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de Observar, para Menos, a Tabela Horária
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13714/16 1078033-A 25-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
AUTO VIAÇÃO ABC LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13725/16 1078057-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13726/16 1078069-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13727/16 1078070-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13728/16 1078082-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13729/16 1078094-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13730/16 1078100-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13731/16 1078112-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13732/16 1078124-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13733/16 1078136-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13734/16 1078148-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13709/16 1077983-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13712/16 1078010-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13713/16 1078021-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/1517/16
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13697/16 1077892-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13698/16 1077909-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13699/16 1077910-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13702/16 1077946-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de Observar, para Menos, a Tabela Horária
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13701/16 1077934-A 25-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
MOBIBRASIL TRANSPORTE DIADEMA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13648/16 1077764-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13649/16 1077776-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13650/16 1077788-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13651/16 1077790-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13652/16 1077806-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13653/16 1077818-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13654/16 1077820-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13655/16 1077831-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13656/16 1077843-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13657/16 1077855-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13658/16 1077867-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13700/16 1077922-A 25-05-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

serviços de motofrete para entrega e coleta de pequenas cargas 
por meio de motocicleta, no âmbito da região da Capital do 
Estado de São Paulo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Prorrogar por um período de 15 meses a 
vigência do contrato para o período de 19-05-2016 a 18-08-2017;

Cláusula Segunda – Redução de 25% da base mensal 
original contratada, em atendimento ao disposto no Decreto 
Estadual 61.785, de 05-01-2016.

Base mensal anterior = R$ 3.655,60
Redução de 25% = R$ 913,90
Base mensal atual = R$ 2.741,70
Vigência: A partir de 23-05-2016.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, não alteradas pelo presente termo.
UGE: 400105
Data da assinatura: 18-05-2016.
(Republicado por ter saído com incorreções.)

 CENTRO DE ESTUDOS
 Despacho da Procuradora do Estado Chefe do Centro 

de Estudos da PGE, de 3-6-2016
Processo GDOC 17040-375010/2016. Interessado: Centro 

de Estudos da PGE. Assunto: Aquisição de Água Mineral para 
o Centro de Estudos. Para os efeitos do disposto no inciso VI 
do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, com alterações poste-
riores, combinado com o inciso IX do artigo 40 da Lei Estadual 
6.544/89, com alterações posteriores, homologo o resultado 
do convite 400032000012016OC00007, referente à Oferta de 
Compra de mesmo número, e adjudico a empresa Maria Angela 
de Moraes - ME – Item 1 – R$ 562,60. Em decorrência, fica 
autorizada a realização da respectiva despesa, no valor total 
de R$ 562,60.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional 

da Grande São Paulo comunica o resultado do sorteio realizado 
no dia 03-06-2016 às 10h30, na presença do Procurador do 
Estado Assistente, Dr. Daniel Castillo Reigada e das Servidoras 
do GPR-1, Monica de Fátima Gonçalves e Sandra Maria Candida 
Varejão, referente ao preenchimento de vagas para integrar a 
Comissão de Concurso para admissão de estagiários de Direito 
na Área do Contencioso Geral e Tributário Fiscal da Seccional de 
Mogi das Cruzes:
INSCRIÇÃO Nº INTERESSADO SORTEIO
05 Thiago Mesquita Nunes Integrante
17 Anna Luiza Mortari Integrante
13 Marcela Gonçalves Godoi Integrante
21 Beatriz Meneghel Chagas Camargo Integrante
27 Camila Rocha Schwenck 1º Suplente
02 Luciana Monteiro Claudiano 2º Suplente
09 Fábio Augusto Daher Montes 3º Suplente
23 Gisele Novack Diana 4º Suplente
10 Helena Ribeiro Córdula Esteves 5º Suplente
26 Paulo David Cordioli 6º Suplente
03 Vitor Tilieri 7º Suplente
14 Mariana Rosada Pantano 8º Suplente
12 Daniel Arévalo Nunes da Cunha 9º Suplente
29 Flávia Della Coletta Depiné 10º Suplente
19 Justine Esmeralda Rulli 11º Suplente
30 Carlos Caram Calil 12º Suplente
25 Anna Luiza Quintella Fernandes 13º Suplente
16 Adriana Brience da Silva Corrêa 14º Suplente
15 Rodrigo Leite Orlandelli 15º Suplente
08 Carlos Henrique de Lima Alves Vita 16º Suplente
28 Heloise Witmann 17º Suplente
11 Mirna Natalia Amaral da Guia Martins 18º Suplente
04 Vinicius Teles Sanches 19º Suplente
22 Lucas Pessôa Moreira 20º Suplente
18 Dânae Dal Bianco 21º Suplente
20 Luiz Henrique Tamaki 22º Suplente
01 Felipe Sordi Macedo 23º Suplente
31 Denize Neves 24º Suplente
24 Diego Brito Cardoso 25º Suplente
06 Juliana de Oliveira Duarte 26º Suplente
07 Thamy Kawai Marcos 27º Suplente

Fica aberto o prazo até o dia 9 de junho de 2016, às 18h, 
para eventual impugnação ao sorteio ou desistência, que deverá 
ser comunicada, via mensagem eletrônica (notes), a Sidnei Fari-
na de Andrade (sfarina@sp.gov.br).

(Comunicado G. PR-1 04, de 03-06-2016)
 Extrato de Contrato
Contratante: PGE - Procuradoria Regional da Grande São 

Paulo
Contratada: ALV Candeias Transportes - ME
Processo G.DOC 18629-323860/2016
Contrato PR-1 011/2016
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de servi-

ços de transporte de autos judiciais, em pelo menos um veículo 
fechado, com respectivo condutor habilitado e, pelo menos, 1 
ajudante, para locais certos e determinados, dentro do perímetro 
da Região Metropolitana da Grande São Paulo, conforme especi-
ficações constantes do projeto básico e proposta (Anexos I e II.)

Modalidade de licitação: Pregão eletrônico
Valor mensal: R$1.290,00
Valor total: R$15.480,00
Vigência: 12 meses, de 01-06-2016 a 31-05-2017
Programa de Trabalho: 03.092.4001.5843.0000
UGE: 400110
Elemento de despesa: 339039-40
Data da assinatura: 23-05-2016
(Republicado por ter saído com incorreções.)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 3-6-2016
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01. Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/1515/16
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12680/16 1066262-B 13-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12682/16 1066286-B 13-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12720/16 1067035-B 17-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12721/16 1067047-B 17-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12723/16 1067059-B 17-05-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Deliberação CPGE 232/06/2016 - O Conselho deliberou, por 
unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 19019-403230/2016
Interessado: Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira
Assunto: Pedido de Afastamento para atuar, como pales-

trante, no seminário: “Ordem Econômica Constitucional – com-
peensão e comparativo da ordem econômica na Constituição de 
1988 com outros sistemas jurídicos”, realizado no dia 01-06-
2016, no Rio e Janeiro/RJ.

Relatora: Conselheira Cristina Margarete Wagner Mastrobuono
Deliberação CPGE 233/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 16952-407263/2016
Interessada: Flavia Cristina Piovesan
Assunto: Pedido de afastamento para assumir a Secretaria 

Nacional de Direitos Humanos junto ao Ministério da Justiça.
Relator: Conselheiro Danilo Gaiotto
Deliberação CPGE 234/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-438885/2016
Interessado: André Rodrigues Junqueira
Assunto: Pedido de afastamento para participar, como 

palestrante, do “VIII Encontro Nacional de Arbitragem e Media-
ção”, a realizar-se nos dias 09 e 10-06-2016.

Relator: Conselheiro Fernando Franco
Deliberação CPGE 235/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-411642/2016
Interessada: Elaine Vieira da Motta
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “29th 

Annual Summer Professional Skills Program in Dispute Resolu-
tion in Malibu”, a realizar-se no período de 23 a 25-06-2016, 
na Califórnia/EUA.

Relatora: Conselheira Kelly Paulino Venâncio
Deliberação CPGE 236/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-411645/2016
Interessada: Thatiana de Haro Sanches Peixoto
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “29th 

Annual Summer Professional Skills Program in Dispute Resolu-
tion in Malibu”, a realizar-se no período de 23 a 25-06-2016, 
na Califórnia/EUA.

Relatora: Conselheira Maria Lia Pinto Porto Corona
Deliberação CPGE 237/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-434326/2016
Interessado: Vitor Mauricio Braz Di Masi
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “I Fórum 

Nacional do Poder Público”, a realizar-se nos dias 17 e 18-06-
2016, em Brasília/DF.

Relatora: Conselheira Mariangela Sarrubbo Fragata
Deliberação CPGE 238/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-415672/2016
Interessado: Pedro Fabris de Oliveira
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “I Fórum 

Nacional do Poder Público”, a realizar-se nos dias 17 e 18-06-
2016, em Brasília/DF.

Relatora: Conselheira Patricia Helena Massa
Deliberação CPGE 239/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-437112/2016
Interessado: Thiago Mesquita Nunes
Assunto: Pedido de retificação do período de afastamento 

concedido para empreender missão a Paris, no interesse da 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

Relator: Conselheiro Sergio Seigi Itikawa
Deliberação CPGE 240/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18999-270876/2016
Interessada: Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Regulamentação do artigo 15, § 1º, da LC 1270/15 

(LOPGE) – periodicidade das reuniões do Conselho da PGE.
Relatora: Conselheira Cristina Margarete Wagner Mastro-

buono
Deliberação CPGE 241/06/2016 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, acolher proposta alternativa de alteração do 
regimento interno, nos termos do voto-vista dos Conselheiros 
Fernando Franco e Ricardo Rodrigues Ferreira.

Processo: 18575-1263343/2015
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Relatório de Atividades Desenvolvidas pelo Centro 

de Estudos-Exercício 2015/Prestação de contas.
Relator: Conselheiro Ricardo Rodrigues Ferreira
Deliberação CPGE 242/06/2016 – Preliminarmente, o Con-

selho rejeitou, por maioria de votos, requerimento de conversão 
do julgamento em diligência para oitiva da Procuradoria 
Administrativa, vencidos os Conselheiros Maria Lia Pinto Porto 
Corona, Sergio Seiji Itikawa, Fernando Franco e Cristina Marga-
rete Wagner Mastrobuono. A Conselheira Mariangela Sarrubbo 
Fragata absteve-se de votar. No mérito, por unanimidade, o 
Conselho deliberou pela aprovação das contas apresentadas, 
nos termos do voto do relator, cujas sugestões, assim como 
as constantes no voto-vista do Conselheiro Claudio Henrique 
de Oliveira, serão objeto de avaliação pelo Centro de Estudos. 
Impedida de votar a Conselheira Mariangela Sarrubbo Fragata.

Processo: 18575-1106546/2014
Interessado: Apesp - Associação dos Procuradores do Estado 

de São Paulo
Assunto: Proposta de Criação de Auxílio Saúde aos Procura-

dores do Estado de São Paulo.
Relatora: Conselheira Cristina Margarete Wagner Mastro-

buono
Deliberação CPGE 243/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Inclusão À Pauta
Processo: 18575-434851/2016
Interessado: Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “Cuar-

to Encuentro de Autoridades Jurisdicionales em Matéria de 
Competencia Desleal de Propiedad Industrial y Derehos del 
Consumidor”, a realizar-se no período de 09 e 10-06-2016, em 
Santa Marta/Colômbia.

Relatora: Conselheira Maria Bernadete Bolsoni Pitton
Deliberação CPGE 244/06/2016 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravel-
mente ao pedido.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 2º Termo de Aditamento
Processo PJ 0317/2014
Contrato 01/2015
Parecer Jurídico GPJ s/n
Contratante: Procuradoria Judicial
Contratada: MS Company Transportes Rodoviários de Car-

gas Ltda – EPP.
CNPJ 07.929.439/0001-42
Objeto: De comum acordo, as partes resolvem aditar o con-

trato 01/2015, celebrado em 19-02-2015, referente à prestação de 


